
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

TERMO ADITIVO 01 (CONTRATO 047/2021)

ADITAMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
ESTADO  DA  BAHIA,  POR  INTERMÉDIO  DA
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  E  A
EMPRESA  AVANSYS  TECNOLOGIA  LTDA,
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no  04.139.403/0001-77,
situada na 3ª avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de
08/01/2015, denominado CONTRATANTE, e a Empresa AVANSYS TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 04.181.950/0001-10, Inscrição Municipal nº 10019355, situada na Avenida Luiz
Tarquínio, nº 2580, Sala 302, Quadra B000, Lote 0003A, Loteamento Granjas Reunidas Concórdia, Buraquinho, CEP: 42.709-190, Lauro de Freitas, Bahia, neste ato representada
pela SRA. JUMARA TANAJURA VAZ, portadora do documento de identidade nº 3905590-67 emitida por SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 632.513.885-68, com base no
Pregão Eletrônico nº 004/2021, Lote 01  e nas disposições da Lei no 9.433/05, resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 047/2021, para prestação de serviços
especializados relativos ao ciclo de vida de softwares, Lote 01 - DESENVOLVIMENTO E SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS de informação com utilização de práticas ágeis,
concepção, produção e implementação de interfaces web, de acordo com as especificações, as métricas e os padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos pela
Procuradoria Geral do Estado, com fulcro no Processo nº 006.7550.2021.0035979-97 e Parecer nº PA-NLC-302-2022, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a contratação de mais 03 (três) perfis abaixo indicados, representando um acréscimo percentual aproximado de 24,79% (vinte e quatro
vírgula setenta e nove por cento) ao valor do Contrato n° 047/2021, que corresponde a R$ 891.596,16 (oitocentos e noventa e um mil quinhentos e noventa e seis reais e
dezesseis centavos), conforme quadro abaixo:

LOTE I - PERFIL QTDE FATOR QTDE DE
HORAS/MÊS

QTDE UST
MENSAL

QTDE UST
ANUAL

PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Analista de
Desenvolvimento

II
   2     1,8

 168

604,80 7.257,60

 R$ 73,71

R$ 44.579,81 R$ 534.957,72

Arquiteto de
Sistemas e
Soluções II

   1     2,4 403,20 4.838,40 R$ 29.719,87 R$ 356.638,44

Total 3        - 1.008,00 12.096,00 R$ 74.299,68 R$ 891.596,16

CLÁUSULA SEGUNDA – ACRÉSCIMO DE VALOR

A partir da assinatura do presente, fica alterado o valor global do contrato ora aditado, passando de R$ 3.596.089,77 (três milhões quinhentos e noventa e seis mil oitenta e nove
reais e setenta e sete centavos) para R$ 4.487.685,93 (quatro milhões quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos).

Parágrafo único: A cláusula quinta do referido contrato passará a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

LOTE 01

Item Código SIMPAS Descrição Unidade de
Fornecimento Quantitativo Preço unitário Preço global

estimado

1 02.25.00.00171070-2

DESENVOLVIMENTO E
SUSTENTAÇÃO DE

SISTEMAS, de
informação

com utilização de
práticas

ágeis, concepção,
produção e

implementação de
interfaces

web

UST 60.883   R$ 73,71 R$ 4.487.685,93

VALOR ESTIMADO GLOBAL TOTAL R$ 4.487.685,93

§1º  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 4.487.685,93 (quatro milhões quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e três
centavos).

SEI/GOVBA - 00049739732 - Termo Aditivo https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 2 05/07/2022 10:03



§2º  Nos  preços contratados estão  incluídos  todos os custos com material  de consumo,  salários,  encargos sociais,  previdenciários e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA
das obrigações."

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN                                        Função                                            Subfunção                                 Programa                              P/A/OE
      06601                                                       03                                                      126                                           315                                    7033

Região/planejamento                          Natureza da despesa                                Destinação do recurso                      Tipo de recurso orçamentário

         7800                                                     339040                                                     154/300                                                       Normal

Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, ______ de ____________________ de 2022.

_____________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

______________________________________________________________
AVANSYS TECNOLOGIA LTDA

___________________________________
Testemunha

_________________________________________
Testemunha

Documento assinado eletronicamente por JUMARA TANAJURA VAZ, Representante Legal da Empresa, em 01/07/2022, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado, em 04/07/2022, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Inês Maria Nascimento Santos, Analista Procurador Área Ap Adm, em 04/07/2022, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucilene Meneses do Sacramento Bispo, Assistente de Procuradoria, em 04/07/2022, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00049739732 e o código CRC 827B388B.

Referência: Processo nº 006.7550.2021.0035979-97 SEI nº 00049739732
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